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INDICAÇÃO N° 03/2023
“INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA REGULAMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL NACIONAL DO ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA, CONFORME LEI Nº 14.434/22, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARAÁ”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:                                                      

O Vereador abaixo signatário, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, apresentar esta INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir ao Excelentíssimo Senhor Magdiel Silva, Prefeito Municipal que estude a possibilidade de se adotar o Piso Salarial Nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira, conforme a Lei Federal nº 14.434/2022, no âmbito do município de Caraá.
A lei nacional estabelece o piso salarial nacional de R$ 4.750,00 para enfermeiros. Já para técnicos de enfermagem o salário não pode ser inferior a 70% deste valor, ou seja, R$ 3.325,00. Enquanto os auxiliares e as parteiras não podem receber menos que a metade do piso pago aos enfermeiros, o equivalente a R$ 2.375,00.
Tal indicação é de suma importância, pois visa valorizar os profissionais da saúde que sempre estão à frente da saúde pública de nossas cidades, a exemplo da recente Pandemia de Covid, cuja atuação destes profissionais foi de grande importância e contribuiu para salvar inúmeras vidas.

Face ao exposto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito, seja realizado estudo e posterior regulamentação do Piso Salarial Nacional Do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira, conforme Lei nº 14.434/22, no âmbito do município de Caraá, em respeito ao valoroso serviço prestado pela classe dos profissionais da saúde.
Pelas razões expostas, submeto a presente Indicação à apreciação dos nobres colegas Vereadores que integram esta Casa, na certeza de que, após regular tramitação, seja a mesma aprovada na forma regimental.
                                                                            Caraá, 22 de maio de 2023.
                                    Fabiano Santos da Silva 
                                                 MDB

